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REQTIERIMENTO

Cumprimentando-os cordialmente, com muito respeito, peço a

gentileza de providenciar uma cópia de cada volume dos processos em curso nesta Casa

Legislativa, que estâo em posse das Comissões Especiais de Inquérito, a saber:

- CEI 0112025 - Criada pela Resolução n" 0412025 - Dispõe sobre "Formação de uma

Comissão Especial de Inquérito com finalidade de apurar denúncia de possíveis

inegularidades na aplicação de recursos da ordem de três milhões de reais no final do ano

passado pela antiga gestão municipal na Secretaria de Saúde";

- CEI 02/2025 - Criada pela Resolução n" 05/2025 - Dispõe sobre "Cria Comissão Especial

de Inquérito (CEI) com a finalidade de investigar possiveis irregularidades na aplicação de

recursos federais oriundos de emenda parlamentar, destinados à estruturação da Rede de

Serviços do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), bem como apurar o

desaparecimento de bem patrimonial (iPad) no âmbito da Secretaria Municipal de Promoção

Social".

Monte Azul Paulista, 30 de julho de 2025.

Atenciosamente,

.,/
/7-/o, /''
Wilson Rodrigues

Presidente da Câmara

Aos Cuidados da

Secretaria da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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ATESTADO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Cumprimentando cordialmente, com muito respeito, encaminham_se as

cópias solicitadas conforme requerimento da presidência, de 30/0712025, a saber:

- CEI 01/2025 - Criada pela Resolução n' 04/2O25 - Dispôe sobre "Formaçâo de uma Comissão Especial de

Inquérito com finalidade de apurar denúncia de possíveis irregularidades na aplicação de recursos da ordem de

três milhões de reais no hnal do ano passado pela antiga gestão municipal na Secretaria de Saúde" (da página 0l
até a página 88, numerada até a data de hoje);

' CEI O2/2O25 - Criada pela Resolução n' 05/2025 Dispõe sobre "Cria Comissão Especial de Inquérito (CEI)

com a finalidade de investigar possiveis irregularidades na aplicação de recursos federais oriundos de emenda

parlâmentar, destinados à estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),

bem como apurar o desaparecimento de bem patrimonial (iPad) no âmbito da Secretaria Mudcipal de promoção

Social" (da página 0l até a página 46, numerada até a data de hoje).

Monte Azul Paulisra,30 dejulho de 2025

Atenciosamente.

Anna

Junior

Municipal

: -9-O-- a''i,,/p^.....r
tJ.i rr.,t-\_ .-'

Recebi uma cópia de cada CEI

wr/0712025,às

Wilson Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

/q,5e

Ao. Exmo. Sr.

Wilson Rodrigues

Presidente da Câmara

Municipal - Monte Azul Paulista - SP



 



lil r ll ll ilililil Il illl ililillI I il ilt llt
?"\

OTAS T UON,,INIOS DE ATENDIME NTO ÀO CLIENTE NA UNIDADE
X)Segunda-feira(X)Terça-feira(X)Quarta-feira(X)euinta-feira(X)Sexta_feira

SEGTINDA A SEXTA das 09:00 às 17:00

NOME DA PESSOA INDICADA:
N'DOC. IDENTIDADE DA PESSOA INDICADA:
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO (IGUALAO DOCUMENTO DE IDENTIDADE):
N' DOC. IDENTIDADE DO DESTINATÁRIO:
LOCAL E DATA DA AUTORIZAÇÀO

a) apresentação do documento de identiÍicação oÍicial e original ou digital do representante;
b) aprescntaçâo do documento de identificaçào oficial do destinatário (original óu cópia);
c) este Aviso de Chegada preenchido e assinado pelo destinatário, ou uma procuração simples - será retido para arquivo da
unidade.
2. Pessoâs Jurídicâs
a) apresentaçâo do documento de identiÍicaçào oÍicial e original ou digital do representante e contrato social da empresa;
b) este Aviso de Chegada preenchido e assinado pelo destinatário, ou uma procuração simples, ambos devem possuir

rimbo do CNPJ - scrá retido para arquivo da unidade.

DOCUMENTOS NECESSÁRI
l. Pessoa Física

OS PARA O RECEBIMENTO DE OBJETOS POR REPRESENTANTES

bai eto descrito neste aviso

,i :ii:':»

Conelos
SERVIÇO

REGISTRADO CONVENCIONAL
OBJET'T

(RASTREAMENTO)
BN4693l032sBR

AVISO DE CTIEGADA

NOME DO DESTINATÁRIO: CAMILA OLIVEIRA
ENDEREÇO DO DESTINATÁRIO: I3 MAIO. I25I
MONTE AZUL PAULISTA/SP
CEP: 14730-000

cliente, infomramos que existe um objeto destinado a Vossa Senhoria que deve ser
obrigatoriamente na Unidade de Correios abaixo:

Prezado
retirado

DATA DE CHEGADA:
24/0',7 t2025

RETIRADA ATÉ:
13t08/2025

, ENDEREÇO E TELEFONE DA UNIDADE PARA RETIRADA DO OBJETO
AC MONTE AZUL PAULISTA
PRACA NEWTON PRADO, 9I
CENTRO - MONTE AZUL PAULISTA/SP - 14730970

NOME

N'DE ORDEM
ENV - ]

CIAA PAGAR (SUJEITA A RTAJUSTE)IMPOR]'ÂN
0,00

l. O pagâmento do valor, pelo destinatário, caso haja, poderá ser realizado somente à vista.
2 O objeto com serviço adicional de Entrega ao Próprio Destinatário (Mão Própria) somente pode ser entregue ao próprio
destinalirio.
3. A retirada dc objeto de Logistica Reversa Simultânea está condicionada à postagem de outro

INFORMAÇÔES GEILAIS:
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CÂilARA MUNICIPAL DE iIoT,ITE AZUL PAULISTA
"Palácio I de llarço"

Ruâ Cel. Joáo Manoel, n' 90 - CEP 14730{00 - fone; í7 336'1-12
CNPJ n' 54.163.167/0001-00 - site: www.câmaramonleazul.sp.gov br

ê-m ail: secÍetaria@câmaramontêazul. sp. gov.ba
Êstado de São Paulo . Bre3il

PORTARTA No. 0A9t2025

DISPÔE SOBRE: Dispensa os funcionários da Cámara Municipâl de Monte
Azul Paulista do expediente após o almoço (13h - 17h) do dia 31107 t2O25,
por intercorrências na rede elétrica mediante crmunicado da CPFL sobre a
íalta de energia nesse periodo.

WILSON RODRIGUES, Presidenle da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÉes, baixa a seguinte PoÍtarie:

ARnGO 1" - Ficam dispensados os funcionários da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado dê Sáo Paulo do expediente após o almoço (13 h - 17h) do dia 31 de
julho de 2025, em virlude de comunicado da CPFL sobre Íalta de eneÍgia elarica no
periodo, o que inviabiliza o trabalho.

ARTIGO 20 - As despesas decoÍrentes com a execução desta portaria coneráo por
conta de dotaçóes próprias do vigente orçamênto. suplementadas se necesúrio.

ARnGO 3" - Esta PortaÍia entrará em vigor na data de sua expediÉo, revogâdas as
disposiçôes em contrário

Publrque-se e comunique-se,

Monte Azul Paulista, 28 de julho de 2025

wlLSON RODRIGUES
Presidênte da Câmara Municipal

irontê Azul Paulísta/SP
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cÂIIARA TIUNIcIPAL DE HoNTE AzUL PAULISTÂ
"Palácio 8 dê Írlarço"

Rua Çel João Manoel, n' 90 - CEP 14730400 - íone: 17 3361-1254
CNPJ no 54.163.1ô7y'0001{O - siter www.camaramonteazul sp.gov br

e-mail: secÍetaria@camaramonieazul sp.gov br
Est.do dê São Paulo - Br.3al

PORTARIA No. 009/2025

g!§ÉE_QEEE: Dispensa os funcionários de CâmaÍa Municipal de Monte
Azul Paulista do expediente após o almoço (13h - í7h) da dia 3'llo7l2i25,
por intercorências ne redê eláíce mêdianlê comunicado dâ CPFL sobre a
fãlta de energia nessê p€rido.

WLSON RODRIGUES, Presidente da Cámara Municipal de Moote Azul Paulista,
Estado de Sáo Paulo. no uso de suas alÍibuiçôes, baixa a seguinte PoÍtaÍia:

ARTIGO 1' - Ficâm daspensados os funcionános da Cámara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de Sáo Paulo do expediente âpós o almoço (13 h - '17h) do dia 31 de
julho de 2025. em virtude de comunicado dâ CPFL sobÍe Íalta de enêrgia ê{étrica no
periodo, o que inviabiliza o trabalho.

ARnGO 21 - As despesas de@írentes com a execuçáo desta poÍtâna coÍreÍáo poÍ
conta de dotações próprias do vigente orçarnento, suplenEntadas se n€cessáÍio.

ARnGO 3' - Esta Portana entrará êm vigor na dala dê sua expediçáo, Íe\rogâ6 as
disposições em conlráÍio.

Publique-se e comuniquê.se.

Montê Azul Pãulista, 28 de julho de 2025
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WILSoN RoDRIGUES
Presidentê da Câmare Municipâl

Monte Azul Paulista/SP
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Atos Oficiais

PortaÍia9

l.lunicÍpio de Monte ÂzlJl Pôulistà - SP

Oiário Oficiat as§inâdo digiratmente conÍoíÍe i.tP n! 2.200-2, de 2001, e tel 14.q63, de 2020,garàntlndo autêntiddade, validade iurídio e i!íalgÍidadê.
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VERSÃO PARA IMPRESS

Código Verificador: 9ce5-Í2e'l -528d-63aa-d9 E

Este documento é representação para impressão e ópia do original eletrônico do Diário
OÍicial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1654, ano Xlll, veiculado em 29
de julho de 2O25.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *-0620í8--) em 2910712025 às 10:14:38 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo
Aí.

Para conferir o oríginal, acesse:
https://www.d ioe.com.br/veriÍic ador I 9ce5-t2e 1 -528d-63aa-d9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA
VARA ÚINICA
RUA FLORIANO PEIXOTO. N' 5l 5, Monte Az.ul Paulista-SP

14730-000

Horário de Atêndimento ao Público: das l3hOOmin Àsl7b00

l 0007Er -8t.2025.E.26.0370

Mrndrdo de Segurâtrçs Cível - Gârantirs Constitucionais

Cláudio Artônio Henrique e oütro
Presidente da Mess Diretorr da Câmarâ Municipal d€ Mo[t€ Azul
Prulista - Sr. Wilson Rodrigües

370.2025/00240t-ó

-P

nltn

U R G E N T E - Plantão Imediato
PROCESSO DIGITAL. MANDADO DE NOTIFICAÇ O E REQUISIÇ ODE

INFORMAÇÕES EM MANDADO DE SEGURÂN A

§

Processo Digital no:

Clâsse - AssuÍltoi

ImpetÍante:
Impetrado:

Oficial dc Justiça

Mandado n":
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Trarnitação prioritária

Pessoa(s) r ser(em) notificada(s):
lmpetrâdo: PRESIDENTE DA MESA DIRETORÁ DA CAMARA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULIST.{ - SR. WILSON RODRIGUES, com cndereço à Coronel João

Manoel, 90, CEP 14730-000, Monte Azul Paulista - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Unica do Foro de Monte Azul Paulista, D(a). Ayman
Ramadan. na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que. em cumprimento ao presente,

expedido nos autos dâ âção em epígrafe. proceda à

NOTIFICAÇÃO do(a) impetrado(a) supracitado(a) dos atos e t€rmos da ação proposta. para-fins

do disposto no artigo 7', iniiso I, da I*i 12.01612009, para que PRESTE AS INFORMAÇÔES
sobre o alegado no prâzo de t0 (dez) dias, de acordo com a r. decisão de seguinte teor:
"Cornplemento da Movimentação Selecionada << Informação indisponivel >>."

ADVERTÊNCIAS: l- Este processo trsmitr eletronlcâmente. A integra do processo (petição

inicial. documcntos e decisões) podení ser visualizada na internet. Para visualização. acesse o site

w*rv.tjsp jus.br, informe o número do processo e a senha ej4qpv ou senha anexa. Petições,

procurações. defesas etc, de!€m seÍ trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Monte Azul Paulista. l0 de julho de 2025'

DOCUMENTO ASSINADO DICITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.4I9I2OOó'
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DTREITA

-R§ t11,06

Advogado: Dr(a). Washington Rocha de Carvalho.
Telefone Comerci al: (l 7 )33246459

R€.omendrçio lll/2021 doCNJ: É um dcver de rodos, scrn êxccçào, prolcger cdanças e.rlol€scenles connâ â violência int'anlil

Aí. 227 dâ CF). Denúhcias sobre rnaus-tr.ro§. violéncia. ou âbuso§ contrc cíiânç:r§ e âdol.sccntcs podenr rcr rcalads§ por meio

100078 l -88.2025.8.26.03 70

DILIGÊNCIA: Guia n. 4676



 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA
VARA ÚNICA
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do Disqu€ 100 ÍS€n iço do Ütinistário da JuÍiça), po. qu.lqucÍ cidadltro. À ligâçâo é 8rÂtuita o s.rviço íuncionâ pârâ todo o pâis,

todos os dias dâ s!'mrne. de§ 8 às 22 horas. inclusivê tos fe.iado!. Nào é píeciso idenúÍicsr-se-

llrr. t.ot r, yttl, dds NSCGJ: 'É vdodo ao Ofkial de Jhltiça o .e(chinenro de quãlque tunterário direta,nente da pa e. .4

identíica+ào do Ojiciol de Justiça, no desenpenho de suas J nçàes, tetá lêíta ,rlediante opresentoç'Ao dc ca eiÍa Íuncionol,
obriaatóriu en todos.ts diligén.i s".

.ldlertêicia: Oporse à ereaqàô .1" dto legol, ediante iolônch ou oiteaça o fnciot,tirio chapetente poro .rec ,óJo ou o que,rt

lhc esteju prcstntklo duxilio: Pe d leteryAo. tlc 2 klois) ,/r'escs a 2 íloi!) ú os. Deto.úttlt .fu»cionário públiÍo no exetai io d<)

fünçôo ou en ra:ão dda: Pena deteüçào..lc tt (seis) m"ses a : adoir) anos, ou nulta. "Texto extroído do Código Penal. odigos

329 ".t,put e 331.

RUA FLORIANO PEIXOTO. N" 515. Monte Azul Paulista-SP - CEP
14730-000

Horário de Atendimento ao Público: dâs l3h00min àsl7h00min
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA
VARA ÚNICA
Rua Floriano Peixoto, n'515, ., Centro - CEP 14730-000, Fone: l7
3361-7622, Monte Azul Pâulista-SP - E-mail: monteazul@.tjsp jus.br
Ilorário de Atendimento ao Público: drs 13h00min àsl7h00min
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Processo Digital n':
Classe - Assunto
IrnpetÍantc:
lmpetrado:

1000781 -E8.2025.8.2ó.0^170

Mandado de Segurânça Cível - Garântias Constitucionais
Rodrigo Fernando AÍrudâ e outro
PresideÍte dâ Mesâ Diretors da Câmrrâ Municipal dc Montc Azul
Paulista - Sr. Wilson Rodrigues

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: D(a). Ayman Râmâdân

YisÍos.

Cuída-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado

por CLAUDIO ANTONIO HENRIQUE e RODRIGO FERNANDO ARRUDA, ambos

vereadores do Município dê Monte Azul Paulista, contra ato praticado pelo PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

Os impetrantes alegaram, em síntese, quê foram preiudicados pela

nomeação irregular dos membros das Comissões Especrals de lnquéito (CEl 0í/2025 e

Cfl 02/2025), Íealizada mediante portariâs expêdidas em reunião ocorridâ em desacordo

com â legislação municipal. Sustentaram violação aos princípios da legalidade, da

publicidade e da proporcionalidade partidária.

Requererâm a concessão de liminar para se suspender os efeitos

das Portarias da Presidência no 0112025 e 0212025, bem como os trabalhos das

respectivas comissões.

É o relatório.

Fundamento ê decido.



 



Preliminarmente, observo que a petição inicial não indicou o órgão de

representação .iudicial da pessoa jurídica interessada para cumprimento do artigo 70,

inciso ll, da Lei no 12.016/2009.

Logo. determino ouê os imoêtÍantes emêndem a inicial no orazo

de 05 (cincol dias para indicar êspêcificamênte o óroão de reorêsêntacão iudicial a

ser cientiftcado nos termos do referldo dlspositivo legal.

Sem prejuÍzo da emenda determinada, passo à apreciação do pedido

liminar, considerando a urgência da matéria alegada.

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, faz-se

necessária a prêsença simultânea dos requisitos estabelecidos no art. 70, inciso lll, da Lei

no 12.016/2009: a relevância dos fundamentos e o risco de ineficácia da medida caso

concedida apenas ao final.

O Regimento lntêmo da Câmara Municipal (fls. 79/112) disciplina de

forma especíÍica a composição das Comissôes Especia,:s de lnquéito no artigo 79'

êstabelecendo que "a dêsignaÉo dê membros das Comissóes Especiais dê lnquérito

caberá ao Presidênte da Câmara, ouvidas as lideranças partidárias".

O artigo 89, parágrafo único, do mesmo diploma legal determina

expressamente que 'aplicam-se às Comissões Temporánas, no que couber, as

disposiçóes rêgimentais relativas às Comissóes Permanentes".

Esta cláusula de aplicaÉo subsidiária impóe a observância dos

procedimentos estabelecidos para as Comissões Permanente,s quando não conflitarem

com as normas específicas relativas às Comissões Temporárias.

O artigo 79 não esgota o procedimento de constituição das CEls,

limltando-se a prever a oitiva das lideranças partidárias, sem disciplinar a forma da

reunião para designâção dos membros.

Por esta razão, aplicam-se subsidiariamente as disposiçóes do artigo

45, §1o, inciso ll, o qual estabelece que'o Presidentê dêverá procêdeÍ à convocação

dê todos os vereadorês para pâÍticiparem do referido âto' de indicaÉo dos membros

das comrssôes.

Os documentos iuntados aos autos indicam possível inobseNância

do procedimento regimental.

Em fl. 58, consta convite da Presidência designando reunião para o
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COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA .'.-, _..1=à- , :, '
FORO DE MONTE AZUL PAULISTA '!. AA., ;
VARA UNICA I::.-.',
Rua Floriano Peixoto, n' 5 I5, ., Centro - CEP 14730-000. Fone: l7
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dia'17 10612025, às 1 6h03min.

Em fl. 60, consta documento protocolizado às 17h03min do mesmo

dia, subscrito pelos vereadores Claudio Antonio Henique, Eliel Prioli e Maicon Cesar

Barbareli Gonçales, por meio do qual registram o comparecimento no horário agendado.

Em fl.68, consta declaração individual do vereador Maicon Cesar

Barbareli Gonçales, nomeado membro da CÉl O112O25, mencionando rêtorno à Câmara

"fora do horário designado e após o encerramento do expediente do legislativo".

As portarias de fls. 61/66 foram expedidas em 1710612025, nomeando

os mêmbros das CEls.

Âzr rnanzrc ô'lr êôrlâ o sumária verifica-se que a reunião

inicialmente agendada para o dia 1710612025, às 16h00min, não Íoi conduzida pelo

Presidente da Cámara no horário designado. Os vereadores compareceram ao local e

horário estabelecidos, porém o Presidente da Câmara não se encontrava presente.

Posteriormente, ele realizou reunião Íora do expediente regular, convocando apenas

parte dos vereadorês, sêgundo consta do documento de fl. 68.

Tais elementos sugerem possível descompasso entre o

procedimento previsto no regimento e a forma de mndução da reunião, com potenciâl

comprometimento das regras normativas, ainda que baseada na declaração unilateral de

fl. 68.

Além disso, as porlarias de fls. 61/66 nomearam membros dos

partidos PL, União Brasil, PV e AGIR para as CEls, enquânto os documentos de fls.

70/7'1 evidenciam ofícios de indicâção das lideranças do MDB e PP que nâo foram

contempladas nas nomeações. Observa-se que o PL concêntrou 2 membros em cada

uma das comissões (fl. 03). Esta configuração indica potencial inobservância do princípio

da proporcionalidade paíidária prêvisto no artigo 79 do Regimento lnterno da Câmara (fl.

e0).

Por fim, o perigo da demora mostra-se evidente, considerando que

as CoÍnissões Espec,a,s de lnquérito, uma vez em funcionamento, produzirão atos

investigativos e deliberativos que poderão gerar consequências ineversíveis.

Logo, presentes os Íequisilos legais, defiro o pedido liminar para

suspender os efeitos das PoÉarias da Presidência n' 0112025 e 0212025 que

a
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nomearam os membros das comissô EsDêciâis dê Inouéritô ÍPrôiêtos dê
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Resolucão no 0312025 e 05/2025). conforme reouerido em fl. 17. bem como Dara

sustâr os trabalhos as respectivas comissões até decisão ul rior ou o iuloamento

final do presente wrft G os efeitos dos atos iá praticados por estas.

Comunique-se imediatamente a presente decisão à autoridade

impetrada.

Como dantes apontado, a paÍte impetrante deverá emendar a inicial,

no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a emenda à inicial no prazo determinado, notiÍique-se a

autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 70, inciso I, da Lei no 12.016/2009. Dê-se ciência ao órgão dê represêntação iudicial

indicado, conforme art. 70, inciso ll, da Lei no í2.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestaçáo

no prazo de í0 (dez) dias, nos termos do arl. 12 da Lei n' 12.016i2009.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Cópia asslnada da presente dêcisão sêrvirá como oficio, o qual

devêrá sêr encaminhado diretamente pela paÉe interessada.

lntimem-se.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI TI.41912006,
CONFORJT{E IMPRESSÂO À TTARGEM DIREITA
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Monte Azul Paulista, 28 de julho de 2025.
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IENDEREÇO DA VARA
ENDEREÇO DA VARÂ]
Horário de Àtendimento

U R G E N T E - Plantão Imediato
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Processo Digital n'
Clâsse - Assunto:
ImpetÍante:
Impetrado:

Oficial de Justiça

Mandado n":

100078t-88.2025.E.26.0370
Illandsdo de Segurança Cível - Garantias Constltucionais
ClÁudio Àntônio Henriqu€ e outro
Presidente da Mesa Dir€tora da Câmrra Münicipsl de Monte Azul
Paulista - Sr. Wilson Rodrlgues

370.2025t0024094

Justiça Gratuita

Tramitação p oritária

Pessoa(s) a ser(cm) cientificads(s):
CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE NToNTE AZUL PAULISTA. CNPJ 54. t63. I67/000 I-OO. Rua Coronel
Joao Manoel, 90, Centro, CEP 14730-1 15, Monte Azul Paulista - §P

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Monte Azul Paulista, Dr(a). Ayman Ramadan, na
forma da lei,

MANDA a qualquer Ohcial de Justiça de sua jurisdiçâo quc, em cumprimsnto ao presente. expedido nos
aulos cm cpígrafc, proceda à

CIENTIFICAÇÃO do órgào supracitado dos atos e termos da açào proposta, para fins do disposto no
artigo 7o, inciso II, da Lei 12.016/2009. conformc pctigão inicial disponibilizaú na Inremct, para que,
querendo, ingresse no feito, e de acordo com a r- decisão que apreciou o pedido de LIMINAR, cujo teor
segue transcrito: Complemelto da Movimentação Seleciolada << Infonnaçào indisponível >>.

ADVERTÊNCIA: I - Este processo tramita €letronicamente. A íntegÍa do processo (petição inicial,
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet. Para visualização, acesse o site www.tjspjus.br,
informe o núrnelo do processo e a senha yrrTrb ou senha anexa. Petições. procuraçôes, defesas etc. devern
ser trazidos ao Juízo por peticionamento eleúônico.

CUMPRA-.§E, ot servadas as formalidades legais. Monte Arul Paulista, 30 de julho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI I I.4I9l2OOó,
CONFOR]IIE IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIAI Guia n. 4698 -R§ r 11.06

.\dvogado: D(a). Washirgton Rocha de Carvalho
Tclefone Comcrcial: ( 1713324&.59

Att t.0tl,,'ttt, das NSCGJ: 'É vdado uo OÍi(ial de Jusriça o recehiüenb de qüolqrcr nuneritio direta ent? du part?. .1

[Número do Processol
Modelo Novo
505777 - Processo Digital - Mandado - Cientificação do Órgâo de Representaçào - Mandado de Segurança

úi derü.le todos, sett e\ceçào, pro,eget üiançus e ololesceütes conara d úoléida í4faàtil
rl. 127daCF).De úú(ias sohre úaus-trato.\, tioléncio. ou dhusos entro cthnça: e odolascores poden set rcali:adat pr neio

lIl/2021 4o CN,t:

os dias da senana. las 8 à§ 22 horalt, í clu:tue,u,s
Disque 100 (Serviço do Àlinistério da Justiça). por Ítudq er cidaílào. Á ligaçãoA gnhlita. O seNiçoJirnciona sru rodoopais,
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[vArLA DO PROCESSO]

IENDEREÇO DA VARA RESUMIDO], IMunicípio da Vara]-[UF DO
ENDEREÇO DA VARAI - CEP [CEP do Endereço da Vara]

Horário dc Atetrdime[to ao Público: dr§ lHorário de Atendimetrto ao Públicol
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,l

PS

eiriJic.tÇào do OliLial de .luÍtífa, no desernpeâho de suos

obrigatiriu.n todus os diligê !ias".
.laíto fietlionte dyesentuçào de c.trteiÍa .funcií»kll,

Árhvtâacia- Oltor-se à ztecução le oto legul, mcdiaúe \)iolérr<iu ou une.tç'.,.,íut ioüàio conpetette por,, caccuti-lo ou o quent

lha csteja prcstardo ouÍilio: Pc,ta ilet.nçào. dc: kloít) m?sls a 2 (dois) anos. Dcsa.atar Íüncionàrio Público no cte."i.io da

ou c tt)ztio deh: Pe o tletençAo, dc 6 neses a ) rdoi:t) ono:;, ou,nuho. 'Terr'
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[Número do Processo]

Morlelo Novo
5057?7 - processo Digital - Mandado - Cientificaçào do Ggão de RepÍesentaçào - Mândado de Segurança
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Processo Digital n'
Classe - Assunto
Impetrante:
lmpetrado:

I 00078 l-88.2025.E.26.0370
Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais
Rodrigo Fernândo Àrrudâ e outro
Presidente da Mesa DirctoÍa dâ Câmrra Municipâl de Montc Azul
Paulista - Sr. Wilson Rodrigues

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ayman Ramadan

YisÍos

Cuida-se de mandàdo de segurança, com pedido liminar, impetrado

por CLAUDIO ANTOT{IO HENRIQUE e RODRIGO FERNANDO ARRUDA, ambos

vereadores do Município de Monte Azul Paulista, contra ato prâticado pelo PRESIOENTE

DA CÂÍVIARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.

Os impetrantes alegaram, êm síntese, que foram prejudicâdos pela

nomeação irregular dos membros das Comlssões Especiais de lnquéito (CEl 01/2025 e

CÉl 0212025), realizada mediante portarias êxpedidas em rêunião ocorrida em desacordo

com a legislaçáo municipal. Sustentaram violação aos princípios da legalidade, da

publicidade e da proporcionalidade partidária.

Requereram a concessão de liminar para se suspender os efeitos

das Portarias da Prêsidência no O1l2O25 e 0212025, bem como os trabalhos das

respêctivas comissões.

É o relatório.

Fundamento e decido.



 



fs. 'l 36

TRIBUNÂL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA 

. , '1'

FORO DE MONTE AZUL PAULISTA :. 4§.\
VARA ÚNICA . 72
Rua Floriano Peixoto. n" 515. .. Centro - CEP 1.1730-000. Fone: I7 i' '

3361-7622, Mon(e Azul Paulista-SP - E-mail: monteazul(g.tjsp jus.br
Horário de Atendimento ao Público: dcs l3h00min àsl7h00min

\
.tS-

Preliminarmente, observo quê a petiÉo inicial não indicou o órgão de

representação judicial da pessoa jurídicâ interessada para cumprimento do artigo 70,

inciso ll, da Lei n'12.016/2009.

Looo. determino oue os imoetrantes emendem a inicial no oÍazo

dê 05 ícinco) dias oara indicar êsDêciÍicamentê o órqão de re ntacão iudicial a

ser cientiÍicado nos termos do rêfêrido disposltivo l€oal.

Sem prejuízo da emenda determinada, passo à apreciação do pedido

liminar, considerando a urgência da matéria alegada.

Para a concessão de liminar êm mandado de segurança, faz-se

necêssária a pÍesença simultânea dos requisitos êstabelecidos no art.70, inciso lll, da Lei

n" 12.016/2009: a relevância dos fundamentos e o risco de ineficácla da medida caso

concedida apenas ao flnal.

O Regimento lntemo da Câmara Municipal (fls. 79/112) disciplina de

forma específica a composição das Comissões Espêcrais de lnquérito no artigo 79'

estabelecêndo que "a dêsignaÉo de membros das Comissõês Especiais dê lnquérito

caberá ao Presidente da Câmara, ouvidas as lid€ranças partidárias".

O artigo 89, parágrafo único, do mesmo diploma legal determina

expressamente que 'aplicam-se às Comissões Temporárias, no que couber, as

disposiçôes regimentais Íelativas às Comissões Permanentes".

Esta cláusula de aplicação subsidiária impõe a observância dos

procedimentos estabelecidos para as Comissôes Permanente,s quando não mnflitarem

com as normas específicas relalivas às Comissões Temporárias.

O artigo 79 não esgota o procedimento de constituição das CEls,

limitando-se a prevêr a oitiva das lideranças partidárias, sem disciplinar a forma da

reunião para designaÉo dos membros.

Por esta razão, aplicam-se subsidiariamente as disposições do artigo

45, §1o, inciso ll, o qual estabelece que'o Presidente deverá procêder à convocação

dê todos os verêadores pãra participaÍêm do rêfêrido ato" de indicação dos mêmbros

das comissões.

Os documentos iuntados aos autos indicam possivel inobservância

do procedimento regimental.

Em fl. 58, consta convite da Presidência designando reunião para o
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dia 171O612O25, às l6h03min.

Em fl. 60, consta documento protocolizado às 17h03min do mêsmo

dia, subscrito pelos vereadores Claudio Antonio Henique, Eliel Prioli e Maicon Cesar

Barbareli Gonçales, por meio do qual registram o comparecimento no horário agendado.

Em fl.68, consta declaraÉo individual do vereador Maicon Cesar

Barbareli Gonçales, nomeado membro da CEI 0112025, mencionando retomo à Câmara

"íora do horário dêsignado e após o encerramento do expediente do legislativo".

As portarias de fls. 61/66 foram expedidas em'l710612025, nomeando

os membros das CEls.

Ao menos em sede de coonicão sumária, verifica-se que â reunião

inicialmente agendada para o dia 1710612025, às 16h00min, não Íoi conduzida pelo

Presidente da Câmara no horário designâdo. Os vereadores compareceram ao local e

horário estabelecidos, porém o Presidente da Câmara não se encontrava presente.

Posteriormente, ele realizou reunião fora do expediente regular, convocando apenas

parte dos vorêadores, sêgundo mnsta do documeí'lto dê Í1. 68.

Tais elementos sugerem possível descompasso entre o

procedimento previsto no regimento e a forma de condução da reunião, com potencial

comprometimento das regras normativas, ainda que baseada na declaração unilateral de

fl. 68.

Além disso, as porlarias de Íls. 61/66 nomearam membros dos

partidos PL, união Brasil, PV e AGIR para as CEls, enquânto os documentos de fls.

70t71 evidenciam ofÍcios de indicação das liderançâs do MDB e PP que não foram

contempladas nas nomeaçôes. Observa-se que o PL concentrou 2 membros em cada

uma das comissões (fl- 03). Esta configuraÉo indica potencial inobservância do princípio

da proporcionalidade partidária previsto no artigo 79 do Regimento lntêrno da Câmara (fl.

e0).

Por fim, o perigo da demora mostÍa-se evidente, considerando que

as Comissões Especiais de lnquérito, uma v€z em funcionamento, produzirão atos

investigativos e deliberativos que poderão gerar consequências ineversíveis.

Logo, presentes os requisitos legais, deflro o pedido liminar para

susoender os eÍeitos das Portarias da Presidência no 01/2025 e 02/2025 oue

nomearam os mêmbros das Comissôes EsDeciais dê lnouérito (Projetos de
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Resolucão no 0312025 e 05/20251. coníorme reouerido em fl. 17. bem como Dârâ

sustar os trabalhos s resoectivas comissões até dêcisão u rior ou o iuloamento

Íinal do prese wriÍ e os efeitos dos atos iá p cados oor estas

Comunique-se imediatamente a presente decisão à autoridade

impetrada.

Como dantes apontado, a parte impetrante deverá emendar a inicial,

no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a emenda à inicial no prazo determinado, notiÍique-se a

autoridade impetrada para prestar iníormações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 70, inciso l, da Lei n" 12.016/2009. Dê-se ciência ao órgão de representação iudicial

indicado, conforme art. 7o, inciso ll, da Lei no 12.016/2009.

Após, remetam-se os aúos ao Ministério Público para manifestâção

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da Lei no 12.01612009.

Por fim, tornem os autos conclusos paÍa sentença.

Cópia assinada da pÍesentê decisáo servirá como oficio, o qual

deverá ser encaminhado diretamentê pêla paÉe interê$ada.

lntimem-se.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.419/2OOó,

CONFOR]IIE IMPR-ESSÂO À MARGEM DIREITA
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Monte Azul Paulista, 28 de julho de 2025.





CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax:0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramo nteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

'' !': ri

Certificado

Certifico para os devidos fins que os intimados nestes autos não

protocolaram defesa no tempo concedido, ou seja, 10 (dez) dias úteis (entre o recebimento da

notifi cação, datada de 1 7 I 07 I 2025 até 3 I I 07 12025).

Monte Azul Paulista,3l de julho de 2025

Percival Rogge

Presidente da Comissão Especial de Inquérito (Resolução n" 0412025)
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Processo Digital no:

Classe - Assusto
Impçtrante:

lmpetrado:

I 000781-tE.2025.8.26.0370
Mendado de Seguratrça Cível - Gsrsntis§ Cor|stitucionais
ClÁudio Antônio Ilenrique e outro
Presidente da Mesa Dirctora da Câmara Municipal de Molte Azul Prlllista
- Sr. Wilson Rodrigues

Tramitaçào prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ayman Ramadan

Yr'stos

Trata-se de mandado de seguranÇa impetrado por CúUDIO

ANTONIO HENRIQUE e RODRIGO FERNANDO ARRUDA, ambos vereadores do

Município de Monte Azul Paulista, em face de ato praticado pelo PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP. SR. WLSON RODRIGUES,

por meio do qual nanaram os impetrantes que exercem regularmente o mandato de

vereador do referido MunicÍpio, eleitos pelo voto popular para a legislatura 2025-2028.

Aduziram que, por meio das Portarias da Presidência no 0'|12025 e

0?/2025, publicadas em 17 de junho de 2O25, foram nomeados os membros para

composição das comissões especiais de inquérito (CEl n" 0312025 e O5l2O25) em

desacordo com a legislação municipal, violando os princ[pios da legalidade, publicidade e

proporcionalidade partidária.

Sustentaram que foram convocados para comparecer à sessão

legislativa no dia 1710612025, às 16h, para fins de composição das referidas comissôes.

Compareceram no horário designado e aguardaram até às í7h (termo final do

expediente da Câmara Municipal), mas a reunião nâo Íoi iniciada.

Após, sem qualquer comunicação oÍicial, a sessão foi rcalizada

extemporaneamente, às 19h30, em flagranle violação ao princípio da publicidade e ao

1000781-88.202S.8.26.0370 - lauda I
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direito de participação dos vereadores. A manobra teve por objetivo deliberado excluÊlos

da sessão de instalação das CEls, impedindo a observância da proporcionalidade

partidária constitucionalmente assegurada.

Sustentaram, ainda, que o Ofício no 059-4,/2025, datado de

0410612025, estabeleceu prazo paa indicação de representantes dos partidos até o dia

í0 de junho de 2025, sem mencionar horário específico. O partido MDB protocolou a

indicação tempestivamente na data estabelecida, porém a mesa diretora desconsiderou

tal pÍotocolo-

Alegaram violação aos princípios da legalidade, publicidade,

proporcionalidade partidária e ao devido processo legislativo, bem como oÍensa direta ao

art. 58, §1', da Constituição Federal, que assegura a representação proporcional dos

partidos nas comissões.

Requereram a concessão de liminar e, ao Rnal, a procedência do

pedido para declarar a nulidade das Portarias da Presidência n" 01l2O25 e O212O25.

A liminar foi deferida em fls. 135/138.

NotiÍicada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls.

153/302), defendendo a legâlidade dos atos impugnados e sustentando que os

impetrantes perdêram o prazo para apresentaçáo das indicaçóes de representantes de

seus partidos, cuio termo final foi dia 1010612025 às 17h, considerando o horário de

expediente fixado na Portaria no 00512025. Alegou que, em razáo do não atendimento do

prazo, a participaçáo dos impetrantes na reunião seria meramente 'pro forma". Afirmou

que a proporcionalidade partidária foi mitigada pela falta de indicação tempestiva e que

as questões suscitadas náo cabem à apreciação do Judiciário, por se tratarem de

questões internas da Câmara Municipal.

O Ministério Público manifestou-se em fls. 306/310 pela procedência

do pedido e destacou a oconência de inobservâncias formais e legais graves,

notadamente: (i) alteração de horário da sessão sem publicidade adequada; (ii)

formalismo excessivo em detrimento de normas constitucionais; (iii) violação à

proporcionalidade partidária sem justificativa razoável; e (iv) desrespeito ao próprio

regimento intemo da Câmara Municipal, que permite indicações até o momento da

sessáo de deliberaçáo.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

O mandado de segurança é o instrumento constitucional adequado

para a proteçáo de direito líquido e certo violado ou ameaçâdo por ato ilegal ou abusivo

de autoridade pública, nos termos do artigo 50, inciso LXIX, da Constituição Federal.

Na hipótese, os impetrantes apontam ilegalidade nos atos da

autoridade coatora que nomeou membros das mmissões especiais de inquérito em

desacordo com os princípios da legalidade, publicidade e proporcionalidade partidária.

Presentes os requisitos para o processamento do wíI, passo à análise do mérito.

A questão central a ser dirimida nos presentes autos consiste em

verificar se as Portarias da Presidência no 0112025 e 0212025 foram editadas em

conformidade com as normas constitucionais, legais e regimentais aplicáveis,

espêcialmente no que tange à observância dos princÍpios da publicidade, legalidade e

proporcionalidade partidária.

Conforme bem demonstrado nos autos, os vereadores da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista foram convocados a comparecerem em sessão

legislativa no dia 17106/2025, às '16h, parâ a composição das comissóes especiais dê

inquérito, conforme documentos de fls. 57/58 e 2411242 e 2801281.

Os impetrantes compareceram na dâta e horário indicados parâ

participarem dos trabalhos, aguardando até às í7h (termo final do expediente), confoffne

protocolo de fl. 60, sem que houvesse o início da reuniáo.

Contudo, verifica-se pelos documentos iuntados (fls. 62/63, 65/66 e

68) que a sessão legislativa ocorreu extêmporaneamente ao horário agendado e ao

horário de expediente do órgão, às í9h30, sem que houvesse qualquer comunicaÇáo

oficial aos impetrantes sobrê a alteração de horário.

A autoridade impetrada não apresentou justiÍicativa razoável para tal

pratica.

O princípio da publicidade, consagrado no arl. 37, caput, da

Constituição Federal, é pilar fundamental da Administração Pública e dos atos do Poder

Legislativo. A alteração de horário de sessão legislativa sem a devida comunicaçáo aos

vereadores interessados conÍigura manifesta violação a tal princípio, impedindo o

1000781-88.2025.8.26.0370 - lauda 3
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exercício pleno do mandato parlamentar e o direito de participação nos trabalhos

legislativos.

Conforme bem pontuado pelo Ministério Público, os trabalhos da

Câmara Municipal, em regra, devem ser públicos e aos seus componentes,

representantes de seus êleitores, é atribuído o direito de ampla participaÉo, ainda que

apenas na função fiscalizadora da observância legal e procedimental . Íal tunçáo atípica

é inerente ao cargo eletivo e decorÍente do princípio democrático e de representaçáo

popular.

A proporcionalidade partidária é regra democrática

constitucionalmente estabelecida no art.58, §1o, da Constituição Federal e reproduzida

no Regimento lntemo da Câmara Municipâl (art.79 da Resoluçáo no 5, de 22 de

dezembro de 2022, fl. 90).

Confira-se:

"4r1. 58. O Congresso Nacional e suas Casas leráo comissões pernanenles

e temporáias, constrtuÍdas na forma e com as atibuições preylsÍas no

respectivo regimento ou no ato de que resultar sua ciação.

§ ío - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto

quanto posslvel a represenlação proporcional dos paúidos ou dos b/ocos

parlamentares que participam da respectiva Casa".

^ft. 
79. A designação de membros das Comissões Especiais de lnquéito

caberá ao PresdenÍe da Câmara, ouvidas as lideranças paftidárias,

assegurando-se, tanto quanto possíve{ a representação proporcional

padidária.

Segundo a manifestação da própria impetrada, a proporcionalidade

partidária foi mitigada em razão do não atendlmento do prazo de indicaçáo de

representantes pelos partidos políticos. A impetrada sustentou que o prazo para

indicaçáo expirou em 1010612025 às 17h, considerando o horário de expediente fixado na

Portaria n" 005/2025.

Todavia, conforme demonstrado nos autos, o Ofício no 059-4,/2025

(fls. 2341235\, que Íixou o prazo para indicação de membros das CEls, estabeleceu
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textualmenle: "Pedimos especial atenção ao prazo de para a informação do membro
indicado, a saber, até o dia 10 de junho de 202s, em virtudê dos prazos do Regimento
lnterno acima citado para a composição das comissôes,,.

Como se vê, o referido oÍício náo menciona horário específico para o
protocolo das indicações, limitando-se a fixar a data de 1olo6l2o2s. A exigência de que o
protocolo deveria ocorrer "até às '17h" constitui interpretação restritiva não prevista no

documento oficial.

Ademais, conforme consta em Íls. ZTT l2lg e o informado pela

própria parte impetrada (Í1. í58), o partido MDB efetivamente protocolou ofício especial

em 1010612025 indicando os representantes para composição das comissões, em pleno

cumprimento ao prazo estabelecido no Ofício no 059-4,/2025.

Cumpre ressaltar, ainda, que o próprio regimento interno da Câmara

Municipal, em seu art. 45, §1o, inciso l, c./c art. 89, parágrafo único (fl. gS), permite a
realizaÇão de indicações de forma oral ou escrita até o dia e horário designado para a

sessáo da deliberação dos escolhidos para a comissáo:

'4rt. 45. Os membros das Comissões Permanentes serão indicados pelos

líderes de bancadas para um mandato de 2 (dois) anos, observada tanto

quanto cr,ssível, a represenlação proporcional dos parÍrdos ou dos b/ocos

padamentares que participem da Câman Municipal.

§ í" Os /íderes de bancadas seráo ofcrados pelo presidente da Câmara,

com antecedência de 48 horas, para apresentação de suas indicações pan
a composiçáo das Comissões PermanenÍes.

I - Refeidas indicações poderáo sêr feffas de forma oral ou escrito no dia e

horáio designado para a Sessão da dêliberação dos escolhrdos Membros

das Comr'ssões ".

Assim, ainda que se admitisse a tese da impetrada de que o

protocolo deveria ter oconido ate às 17h do dia 101O612O25 (o que não se admitê), as
próprias normas regimentais permitiriam que as indicaçôes fossem feitas até o dia e
horário designado para a sessão de deliberação, ou seja, até às í6h do dia 17 tO6l2O2S.

Portanto, a Íormalidade excessiva aplicada esbana nas próprias

normas internas da Câmara Municipal, conÍigurando manifesta contradição e abuso de
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Íormalismo em detrimento de normas de natureza constitucional e essenciais ao

fu ncionamento da democracia.

Cumpre destacar a llagrante incoerência do argumento da

impetrada. Ora, se o fundamento para desconsiderar a indicação do partido MDB foi o

protocolo realizado após às 17h (término do expediente), tal rigor formal deveria ser

aplicado uniformemente. Contudo, a própria sessão de instalação das comissões foi

realizada às 19h30, ou seJa, 2h30 (duas horas e trinta minutos) após o término do

expediente estabelecido pela Portaria n' 005/2025.

Aponto, por oportuno, que, no caso, náo se trata de controle do

mérito das deliberaçóes legislativas, mas sim de verificaçáo da legalidade do

procedimento adotado para composiÉo das comissões, com obsêrvância dos princípios

constitucionais da publicidade e legalidade.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão, e, de

conseguinte, extingo o feito, com resolução do mérito, nos têrmos do artigo 487, inciso I,

do Código de Processo Civil, para conceder a segurança e declarar a nulidade das

Portarias da Presidência no 0112025 e O2l2O25 e de todos os seus efeitos. ConÍirmo a

liminar anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatÍcios, nos termos do artigo 25 da

Lei no 12.0í 6/2009.

Ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, para reexame necessário,

nos termos do artigo 14, § '1", da Lei no 12.01612009.

P.t.c.

Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 2025

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006,
CONFORME IMPRESSÃO À MÁRGEM DIREITA
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